INDICAÇÃO Nº 
1542
, DE 2005

     INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, para que determine ao Órgão competente, a imediata adoção das medidas administrativas necessárias à formalização de convênio com a Prefeitura Municipal de Valparaíso para a implantação do Programa “Melhor Caminho”. 


JUSTIFICATIVA




        O  Programa “Melhor Caminho” tem como finalidade dar apoio aos municípios com problemas financeiros e principalmente de maquinários para a execução de serviços em execução e conservação de estradas.

                                           Valparaíso, dada a sua grande extensão territorial que possui malha viária de estradas não pavimentadas, ou seja de chão batido, e que, devido a poucos equipamentos e desgastados, estes serviços ficam extremamente prejudicados.




        Seguem em anexo os relatórios técnicos, fotos das estradas e mapas das estradas vicinais  que necessitam destas melhorias.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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